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AO EXCELENT(SSIMO SENHOF€

WELISON VALDUGA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNicipAL DE VEF€EADOFeES

PONTE PRETA!RS

PARECEB__JUF\[DICO

Referência:  PROJETO  DE  LEI  N.  012  DE  13  DE

MARÇO DE 2025

Autoria: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Emenda:   PROJETO   DE  LEI   QUE   ¢AU7loR/ZA  A

CONTRATAÇÃO   EMERGENCIAL  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

LffLATÓRIO

Trata-se  de  propositura  encaminhada  à  Assessoria
Jurídica  desta  Casa  Legislawa  para  emi§são de  Paiecer relatM) ao  Projeto de

Lej  n.  012  de  13  de  Março  de  2025,  de  autoria  do  Executivo  Municipal,  que

au{oriza a contratação emergencial e dá outras providências.

Segundo  a justificativa  do  Projeto,  as  contratações
se fazem necessárias visando atender a demanda temporária e dar continuidado

aos serviços públicos necessários.

É o suointo reiatório.
Câmffapo"á¥:iEgta:.g%vereadore3         Passa-se a análise jurídica.
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11. ANÁLISE JURÍDICA DO PROJETO

A  competência  do  Senhor  Prefeito  Municipal  para

iniciar o processo legislativo, tratada no presente projeto, está conformidade oom

o  Artigo  53,   11,   da   Lei  Orgâniffi  Munioipal   e  demais  Artigos  da  Constituição

Federal.

0  Projeto apresentado pelo  Poder Executivo visa  a

contratação emergencial

0  Regimento  Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do

Município  de  Ponte  Preta/RS  (Lei  1.675/2013),  em  seu  Ariigo  201  e  seguintes

dispõe   sobre   a   contratação   por   tempo   determinado   a   fim   de   atender   a

necessidade temporária de excepcional interesse público:

Arf.    201.    Para    atender   a    necessi'dade§    temporári.as   de
excepcional     interesse     público,     poderão     ser     efetuadas
contrai@ções de pessoal por tempo determínado.
Art.  202.  Considenam-se  como  de  nece§sidade temporária  de
excepcional interesse público, as cont[atações que vi§am a;
1 -atender a situações de calamidade públjca;
11 -combater surios epidêmicos;
111  - atender outras  situaçõe§  de emeígéncla  que vierem  a  ser
definidas em lei especlfica.
Art. 2o3. As contrataçõe§ de que trata este titu]o terão dotação
orçamentária  e§pecíflca  e  não  poderão  ijltrapassar o  período
de 24 (vinte e quatro) meses.

Também  a  Constituição  Federal,  em  seu  artigo  37,

lx. prevê a contratação por tempo deteminado, veja-se:

Artigo 37:
lx  -  A  Lel  estabelecerá  os  casos  de  contratação  por  tempo

:rdo[:n:a:aà::¥#i£e=es        ::£rpmc,,:a#,n,E:::§eatpounbi,:ro a  noce§s,dade  tomporána  do

.:`,,-,i- Nítido  está  que  a  contratação  temporária  configura

permissivo constitucional  de exceção.  vinculado à existênc!ia  de  regulamentação

própria  vinculada  à  Constituição  Federal  com,  basicamente,  três  pressupostos
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ex}Úidos..  a  neGessidade  temporória,  o  excxgpcional  iirieresse  público  e  o  prazo

determinado da contratação.
Desta  feita,   a   ausência   de   qualquer  um   desses

elementos   desfigura   a   contratação  temporária   e   conduz  à   irregularidade   da

contratação   pa§sível   de   sansõe§   legai§   previstas   no   Ordenamento  Jurídic»

Brasileiro.

Des§e  modo,  a  contratação  de  servidores  públicos

temporários tem caráter excepcional, visto que a regra é a investidura em cargo

público mediante aprovação em concur§o público de prova§ ou prova§ e títulos.

A  Constituição  Federal,  no  entaí`to,  prevê  algumas

exceções, como é o caso da contratação sob análise.

Ponanto,   no  presente  Projeto  os  requisitos  estão

presentes,  visto tratar-se  de  necessidade  temporária  com  contratação  por mais
doze   meses   e   acobertado   de   excepcional   interesse   público,   sendo   que   a

Íealização  de  concurso  público,  pela  demora  nela  inerente,  seria  incompatível

com as exigências jmediatas da Administração Pública.

Assim,  entende-se  que  o  Projeto  em  referência  se

encontra em confomjdade com as normas constitucionais e com a Lei Orgânica

Municipa,.

111. CONCLUSÃO

Diante   de   todo   o   exposto,   SMJ,   a   Assessoria

Jurídica  opina  pela  Constitucionalidade  do  Projeto  de  Lei  n.  012/2025,  estando

apto para tramltar regularmente  perante este  Egrégio Plenário,  a flm  de apreciar

seu mérito.

-amarap:T|i:,#gtLá-üRcà`/e,tadüres

Prt]tc,c.olado
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0   presente   Parecer   tem   caráter   exclusivamente

técnico   e   opinativo,    não   vinculando   esta   Ca§a   em   suas   conclu§ões   ou

motivações.

É o Parecer.

Câmara de Vereadores de Porite Preta/RS,14 de Março de 2025.

GRAZIELA

Assessora JÜ

::j:::o;:;?:nnà,i#có,/:leadüres`o_wdo#.l±2í_

A FAVRETTO
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ídica Legislawa


